
                                

Programa de Pós-graduação em Biodiversidade e Conservação da 

Natureza 
 

 

Instrução Normativa 2021/04 
 

Prorroga o prazo final para qualificação dos alunos de 

mestrado ingressantes em 2020 no Programa de Pós-

Graduação em Biodiversidade e Conservação da Natureza da 

Universidade Federal de Juiz de Fora. 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade e Conservação da Natureza da 

Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) define, nesta instrução normativa, excepcionalmente 

para a turma de mestrado ingressante no PPG em março de 2020, a prorrogação do prazo para o 

exame de qualificação.  

O Regimento do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade e Conservação da Natureza 

estabelece, no Art. 25° § 1°, que o “Exame de Qualificação para o Mestrado deverá acontecer entre 

12 e 20 meses após a matrícula”, o que implicaria, para a turma ingressante em março de 2020, no 

prazo final da qualificação em outubro de 2021. 

A presente normativa prorroga, excepcionalmente para a referida turma, o prazo final para a data 

de 31 de dezembro de 2021. 

Esta normativa entra em vigor a partir de sua publicação.  

Questões omissas serão analisadas pelo Colegiado do Curso. 

 

Juiz de Fora, 04 de outubro de 2021 
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